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LEI N° 1.110, DE 22 DE JUNHO DE 2006.

Dá denominação à travessa que 
indica no Parque Tijuca.

Faço saber que a Câm ara Municipal de Maracanaú aprovou e eu, Prefeito de M aracanaú, sanciono e 
prom ulgo a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica denominada de Travessa Mauro Mariano, a artéria sem denominação oficial, que liga as ruas 
Altair Vieira a João Bezerra Campos, no bairro Parque Tijuca, neste Município.

Art. 2o. O Poder Público instalará em data oreviamente acordada, a Placa Indicativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na d< 5 em contrário.

PAÇO Q UATRO  DE JULHO  DA PR JU N H O  DE 2006.

O riunda do Projeto de Lei n° 006/2006, 
de autoria do V ereador Gabriel Passos  
dos Santos Am orim .

Ncrtan da Costa Andrade
r.UB. PROCURADOR GERAL

Rua 01, n° 652, Palácio do Jenipapeiro Conjunto Novo Maracanaú
Maracanaú - CE, CEP 61905430
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ESTADO DO CIARÁ

Câmara Municipal de Maracanaú
AUTÓGRAFO N° 038/2006

Dá d e n o m in a ç ã o  à tra ­
v e s s a  q u e  in d ic a  n o  P a r­
q u e  T iju ca .

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o - Fica denominada de Travessa Mauro Mariano a artéria sem de­
nominação oficial que liga as ruas Altair Vieira a João Bezerra Campos no bairro Par­
que Tijuca, neste Município.

Art. 2o - O Poder Público instalará em data previamente acordada a Placa
Indicativa.
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Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

ORIGINÁRIO DO PROJETO DE LEI N° 006/06 -  DE AUTORIA DO VEREADOR GABRIEL 
PASSOS DOS SANTOS AMORIM.
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